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Ofício n5 64/2021 Serafina Corrêa, 19 de abril de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE S.CORRÉA

SECRETÁRIO

Protocolo
Q^iData /

Assunto: Requer informações a respeito do PL 40/2021.

Senhor Prefeito,

Para atender informações solicitadas pela Comissão de Orçamento, Einanças e

Tributação (COFT), requeiro informações a respeito do PROJETO DE LEI 40/2021 - CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL PARA PAGAMENTOS DE HORAS EXTRAS AOS CONSELHEIROS TUTELARES,

considerando o artigo 1- do PL 40.2021 e a exposição de motivos que informa que a abertura
do credito adicional especial será para o custeio de horas extraordinárias dos Conselheiros

Tutelares, solicita esclarecimentos quanto a possível violação aos dispositivos da Lei Municipal
n- 2848/2011, especialmente, os artigos 39 e 48.

Respeitosamente,

rDTrIei Dama Cordeiro

Presidente
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